
Secretaria Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude
Gabinete da Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude

Mapa de Pessoal para 2025

A Secretária

Aprovado em ? ot /- I p- t--l-o-I$

de lncl e Juventude

Nomeada Secretária Regional, de acordo com o Decreto do Representante da

República para a RAM n.o 412025, de 15 de abril.

As atribuições da SRITJ, são as previstas no artigo 3.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 26120241M, de 21 de

outubro, designadamente as alíneas de a) a u).
1

Mestrado em Direito da Empresa e dos Negócios
Licenciatura em DireitoI

Secretária Regional de
lnclusão, Trabalho e
Juventude - SRITJ

Nomeada para o cargo de Chefe do Gabinete, com efeitos a 1 5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 23112025, de 24 de abril.

As atribuições do GSRITJ, são as previstas no artigo 9.o do

Decreto Regulamentar Regional n.o 26120241M, de 21 de

outubro, designadamente as alíneas de a) a g).
1Licênciatura em Direito1

Nomeada para o cargo de Adjunto do Gabinete, com efeitos a 15 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 23212025, de 24 dê abril.1Licenciatura em Gestão1

Nomeado para o cargo de Adjunto do Gabinete, com efeitos a 15 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 23312025, de 24 de abril.1Licenciatura em Gestão1

a) Técnico Superior da DRAS, nomeado para o cargo de Adjunto do Gabinete,

com efeitos a 15 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n." 23412025, de

24 de abril.
1Licenciatura em Serviço Sociala)1

Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efêitos a 15 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 42012025, de í9 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da

dinamização dos investimentos Íìnanciados por fundos
comunitários, em particular do Plano dê Recuperação e

Resiliència.

1Licenciatura em Administração e Gestão de Empresas1

Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 15 de abril de

2025,de acordo com o Despacho n.o 42112025, de 19 de maio.
Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da

Comunicação Social.ILicenciatura em Comunicação Social1

b) Técnica Superior do GSRITJ, nomeada para o caÍgo de Técnica

Especialista, com efeitos a I 5 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.o

42212025, de'19 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na organização,
preparação e coordenação documental, e, bem assim, na

articulação com a Autoridade Regional para as Condições de

Trabalho.

1Mestrado em Gestão Cultural- Licenciatura em História'l b)

Nomeado pam o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 1 5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 42312025, de 19 de maio.

Prestaí assessoria especializada no Gabinete, no

acompanhamento da execução das políticas sociais nos

setores estratégicos da lnclusão, Emprego, Trabalho e
Juventude.

1Curso Complementar de Contabilidade e Administração1

c) Técnico Superior da DRAS, nomeado para o cargo de Técnico Especialista,

com efeitos a í5 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n'o 42412025, de

19 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, no setor da
Juventude.1c) Licenciatura em GestãoI

d) Técnica Superior do GSRITJ, nomeada para o cargo de Técnico
Especialista, com efeitos a 1 5 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.o

42512025, de 19 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, nas áreas de

design e publicidade.1Licenciatura em Arte e Multimédia1 d)

Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a I 5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n." 42612025, de 19 de maio.
Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da

dinamização comunitária e do Centro Comunitário Regional.112.o Ano de Escolaridade1

Nomeado para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a í5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 42712025, de 19 de maio.
Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da
Comunicação Social.112.' Ano de Escolaridade

Gabinete da Secretária
Regional de lnclusão,

Trabalho e Juventude -
GSRITJ

O GSRITJ tem por missão coadjuvá
la no exêrcício das suas funções,
assegurando o planeamênto e o

apoio técnico, estratégico, jurídico,

Íinanceiro e administrativo
necessários ao exercício das suas

compêtências.
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9.o Ano de Escolaridade

12.o Ano de Escolaridade

k)

Núcleo de Contabilidade - NC

k) Um trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico para reforçar a
equipa

As competências do NC são as previstas nas alíneas de a) a
j), do n." I do artigo 4.o do Despacho n.o 558/2024, de 6 de

O NC depende da DGF, com as
competências descritas no n.o 1, do

q' !9u a, uu esèPau' rv r r.

55812024, de 6 de dezembro

ir::íriii:,:Ìi:

Licenciatura em Gestão

Licenciatura em Gestão

D

h)

i)

1

As atribuições da DGF são as previstas nas alÍneas de a) a i) Despacho n." 55512023, de 21 de dezembro

j) Um trabalhador a recrutar na carreìra de Técnico Superior para reforçar a
equipa

Divisão de Gestão Financeira
- DGF

A DGF tem por missão assegurar
as matérias descritas no n.o 1 do

artigo 3." do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro.

Mestrado em Ciências Empresariais
Licenciatura em Gestão

h) Técnico Superior do lEl\4, lP-RAM, nomeado Chefe de Divisão da DGF, com
eÍeitos a 1 de abril, de acordo com o Despacho n.o 12912025, de 26 de março.

do n.o 2 do artigo 3.o do Despacho n.o 558/2024, de 6 de
dezembro.

i) Técnico Superior do GSRITJ, nomeada Diretora de Seruiços de Gestão
Financeira da Direção Regional do Património da SRF, de acordo com o

.li,
l

Licenciatura em Gestão de Empresas

sl

0

Unidade de Gestão da SRITJ .

g) Um trabalhador a recrutaÍ na cârreira de Técnico Superior para reforçar a
equipa

Mestrado em Análise Financeira - Licenciatura em
Organização e Gestão Hoteleira

As atribuições da UGSRITJ, são as previstas nas alíneas de a)
a j) do n." 2 do artigo 3.o da Portaria n.'76412024, de 4 de

dezembro.

f) Técnica Superior da lHM, EPERAI\4, nomeada no cargo de Diretor de
Serviços da Unidade de Gestão, com efeitos a 16 de dezembro de2024,de
acordo com o Despacho n." 59412024, de 19 de dezembro.

UGSRITJ
A UGSRITJ tem por missão

assegurar as matérias previstas no
n.o 1 do artigo 3.o da Portaria n.o

76412024, de 4 de dezembro.

iii1,l:.11
I

t,lrli ì.ii.tJ.;i

Prestar assessoria especializada no Gabinete para assuntos
jurídicos nas áreas da Juventude, execução dos Fundos
Comunitários para a Inclusão, nomeadamente o PRR, e) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado para o cargo de Técnico
denominado Fortalecimento de Respostas Sociais na RAIV, e Especialista, com eíeitos a g de maio de 2025, de acordo com o Despacho n.o
Rede de Cuidados Continuados Integrados da RAM e, ainda, 42812025, de'19 de maio.
demais questões jnrídicas relacionadas com as diversas áreas
de atuação da SRITJ.

de 24 de abril

6.o Ano de Escolaridade

12,o Ano de Escolaridade

Licenciatura em Estudos Europeus

Licenciatura em Direito

2

e)

2

Nomeados para exercerem as funções de motoristas do Gabinete, com efeitos
a 1 5 de abril de 2025, de acordo com os Despachos n.'s 237 12025 e 23812025,

Nomeadas para o cargo de Secretária Pessoal do Gabinete, com efeitos a 15

de abril de 2025, de acordo com os Despachos n.'s 23512025 e 23612025, de
24 de abril.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da
Comunicação Social.

Nomeado para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 1 '1 de junho de
2025, de acordo com o Despacho n.o 507 12025, de 23 de junho.
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4

í2.o Ano de Escolaridade1

As competências do NV são as pÍevistas nas alíneas de a) a
j), do n.o 1 do artigo 5." do Despacho n.'558/2024, de 6 de

dezembro.

12.o Ano de Escolaridade

Núcleo de Vencimentos - NV
O NV depende da DGF, com as

competências descrÌtas no n.o 1, do
artigo 5." do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

l) Um irabalhador a recrutar na caneira de Técnico Superior para reforçar a

equipaD

m) Um trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico para reforçar

a equipa

As atribuições da DGPAR são as previstas nas alíneas de a) a
g) do n.o 2 do artigo 6.'do Despacho n." 558/2024, de 6 de

dezembro.

m)

Divisão de Gestão
Patrimonial,

Acompanhamento e Reporte
DGPAR

A DGPAR tem por missão
assegurar as matérias descritas no

n.o 1, do artigo 6.o do Despacho n.o

55812024, de ô de dezembro

n) Técnico Superior do GSRITJ, renovada a comissão de seÍviço no cargo de

Diretor de Serviços do Gabinete Jurídico, com eíêitos a 21 de dezembro de
2025, de acordo com o Aviso n.' 356/2025, 2.o suplemento, de I ô de outubro.

n) Licenciatura em Direito

o) Técnico Superior do GSRITJ, nomeada Vogal do Conselho Diretivo do

lnstituto da Mobilidade ê Transportes, lP-RAM, de acordo com o Despacho
Conjunto n.'512025, de 13 de janeiro.

o) Licenciatura em Direito

p) Técníco Superior nomeado Técnico Especialista do GSRITJ, com efeitos a I
de maio de 2025 de acordo com o Despacho no 42812025, de 19 de maio.p) Licenciatura em Direito

q) Um trabalhador a recrutar na categoria de Técnico Superior com Licenciatura

em Direito, para reforçar a equipa.

As atribuições do GJ, são as previstas nas alíneas de a) a h)

do n.o 2 do artigo 4.'da Poftatia n.'76412024, de 4 de
dezembro.

q)

Gabinete Jurídico - GJ
O GJ, tem por missão assegurar as
matérias descritas no n.o 1 do artigo
4.o da Portaria n.o 76412024 de 4 de

dezembro.

r) Técnico Superior do lnstituto de Desenvolvimênto Regional, lP-RAM,
nomeado Diretora de Serviços de Planeamento, de acordo com o Despacho n.

11912023, de 21 de março.
r) Licenciatura em Gestão

Mestrado em Análise de Dados e Sistemas de Apoio à

Decisão - Licenciatura em Gestão

Licenciatura em Ciência Política

s) Dois trabalhadores a recrutar na categoria de Técnico Superíor, sendo I com

licenciatura em Gestão/Economia e 1 licenciado em Engenharia Civil.2s)

t) Um trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico, com o í 2.o

ano, para reforçar a equipa.

As atribuições da DSP, são as previstas nas alíneas de a) a i)
do n." 2 do artigo 6.o da Portaria n.o 76412024, de 4 de

dezembro.

0

Direção de Serviços de
Planeamento - DSP

A DSP, tem por missão assegurar
as matérias descritas no n.o I do

artigo 6.0 da Portaria n.o 76412024,

de 4 de dezembro.
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(l)

0)
.g
-o(o
(9
oõ
oo
-o
Ë
c)

Postos de Trabalho
Ocupados o

l(Úc
o
-cõR
ËÈ!o
d)?
eõ
aIoo
ÍL

(!

O
(,
o
õ
-o
(Ú

F
oõ
oo
oo
o-

Missão
(prevista no D.R.R. n.o

26120241M, de 21 de
outubro)

õc
.9
o)o
É.
o
.$
c)
o
Q)a

o
c)
.g
-oo(,
q)

rc,
c)
c)
-c
C)

(tt

.9,

.goo
o-o

UJ

o
.9co.c)
F

.t>
o
o"';
(t)
U)
c)o
o
(Ì)
.=o

(s
oo,t
o
o*
(!
.õ

Eooa

o
r(õ
.9

Õ
c)
E
d)
c)
-c(J

,9
o
o"
3a
o
.9co.o
F

o)
Ë
(tr
Ë
oè
oô
0)õ
(I.)

oco

(s

.a

o
.o
o

.q)
F
oooc
0)o
ooo

o
.9c()
.0)
F
(l)

c
(t,

.9o(,

õc
.9()
(6

0)().
o
(l)

c
o)

.9
.ho

Área de Formação Académica e/ou ProÍissional

o
.s)

o
Cí)

o
rÕ
o
rt$i
o
.e
Eoo

o

H"€
F ã.9
oÚ)È
"or- b
Èe€
oo

o
rã
(Ep
-oo

Atribuições/Competências Observações
o
c
f
õ

sub-total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 í 0 1 0 002000

Sub-total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 000002

sub-total 0 0 0 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 010021

Sub-total 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 012003

3



4

aa) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado Chefe de Divisão de Recursos
Humanos e Administrativos do lnstituto de Mobilidade e Transportes, lP-RAM,
de acordo com o Despacho n.o 31212025, de 9 de maio.

1Licenciatura em Ciências de Educaçãoaa)

I

11Licenciatura em Direito

y)

z)

y) 1 trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico, pela saída de 1

trabalhador para aposentação.

Técnico Superior do lEM, lP-RAM em mobilidade na categoía no GSRITJ.

24.o Ano de Escolaridade (1.o Ciclo Ensino Básico)2

26.o Ano de Escolaridade (2.o Ciclo Ensino Básico)2

x) Assistente Operacional do GSRITJ designado para o exercício de funções de
Motorista no Gabinete da SRETC, desde 6 de junho de 2024.

I6.o Ano de Escolaridade (2." Ciclo Ensino Básico)x)

19.o Ano de Escolaridade1

?12.o Ano de Escolaridade3

w) Assistente Operacional do GSRITJ designado para exercer íunções de
rvrutur rs(d uu uduil rErë ud AL^, uEòuc o uc Jut tt tu uc zuz+.

112.o Ano de Escolaridadew)

v) Assistente Operacional em cedência de interesse público na Sociedade
Metropolitana de Desenvolvimento, S.A., para a prestação de serviços de
motorista de apoio aos orgãos de gestão.

1í2.o Ano de Escolaridadev)

112.o Ano de Escolaridade1

I12.o Ano de Escolaridadê

1Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos1

As atribuições da DSAT, são as previstas nas alíneas de a) a
u), no n.o 2 do artigo 5.o da Portana n.o 76412024, de 4 de

dezembro.

Âs compeiêireias do NRH são as pièvisi.as iias aiírreas cie a) a
u), do n.o í do ariigo 7.o do Despacho n.o 558/2024, de 6 de

dezembro.

As competências do NPIPC são as previstas nas alíneas de a)
a P, oo Ír.- r oo ango Õ.- o0 uesÍJacrìo rì.- coÕ/zuz4r oe o qe

dezembro.

Direção de Serviços de
ApoÍo Técnico - DSAT

A DSAT, tem por missão assegurar
as matérias descritas no n.o 1 do

artigo 5.o da PoÍlatia n.'76412024,
de 4 de dezembro.

Núcleo de Recursos
Humanos - NRH O

NRH depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o 1, do

aÍtigo 7.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

Núcleo de Planeamento,
lnformação e Prevenção da
Corrupção - NPIPC o

NPIPC depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o 1, do

artigo 8.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

u) Técnico Superior do GSRITJ, renovada a comissão de serviço no cargo de
Diretor de Serviços de Apoio Técnico, com efeitos a 1 de dezembro de 2025, de
acordo com o Aviso n.' 34712025, de 7 de outubro.

1

1

Curso Complementar de Secretariado e Relações Públicas

Licenciatura em Direito
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Núcleo de Contratação
Pública - NCP o
NCP depende da DSAT, com as

competências descritas no n.o 1, do

artigo 9.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

Licenciatura em Direitoab)

As competências do NCP são as previstas nas alíneas de a) a

e) do n." '1 do artigo 9." do Despacho n." 558/2024, de 6 de

dezembro.

ab) Um tÍabalhador a recrutar, na categoria de Técnico Superior, com

licenciatura em Direito.

i.:!i.iì

l\ilestrado em Gestão Cultural - Licenciatura em História

'12.o Ano de Escolaridade

9.o Ano de Escolaridade

6.o Ano de Escolaridade

ac)
ac) O NEA é coordenado por um Técnico Superior, o qual se encontra

nomeado Técnico Especialista do GSRITJ.

Núcleo de Expediente e

Arquivo - NEA o
NEA depende da DSAT, com as

competências descrìtas no n.o 1, do

artigo 10." do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

As competências do NEA são as previstas nas alíneas de a) a

j) do n." 1 do artigo 10.o do Despacho n." 558i2024, de ô de

dezembro.

:l:l j: .)ili: ìi

12.o Ano de Escolaridade

11.o Ano de Escolaridade

12,o Ano de Escolaridade

12.o Ano de Escolaridade

ad

ae) 1

As competências do NAA são as previstas nas alíneas de a) a

g)do n." 1 doartigo'11.odo Despacho n." 55812024,de6 de,
dezembro 

ad) vaga atribuída pelo l\,4apa consolidad o de 2025

depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o 1, do

artigo 11.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

Núcleo de Apoio
Administrativo- NAA o NAA

ae) Um trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico, pela saída

de um trabalhador para aposentação.

Iljil tl 1lÌl:ì
l

i: 1l

Núcleo de Comunicação e

lmagem - NCI o
NCI depende da DSAT, com as

competências descritas no n.o 1, do

artigo 12.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

Licenciatura em Comunicação Social e Cultural

Licenciatura em Artes e l\,4ultimédia

1

dezembro.
1af)

aQ Técnico Superior do GSRITJ nomeado Tecnico Especialista do GSRITJ.

As competências do NCI são as previstas nas alíneas de a) a

n) do n.o 1 do artigo 1 2,o do Despacho n." 558/2024, de 6 de

ì

I

1i Ii: il ilìi ìl J]

'ii:
I

I

I
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